MANDADO OU CERTIDÃO PARA REGISTRO de penhora, arrestos e seqüestros, deverá conter os seguintes requisitos:
a) Valor da execução e natureza do processo;
b) Nomes e qualificações dos autores e dos executados;

c) Descrição do imóvel e número do registro do título de propriedade;

d) Nome e qualificação do depositário; 

e) Autenticação da assinatura do MM. Juiz de Direito, atestada pelo escrivão diretor;
d) Nos atos assinados pelo escrivão, com a observação de que o ato é praticado por autorização do Juiz, mencionando a respectiva portaria autorizatória-( Prov. 01/2007-CGJ-item 2.6.4).

I. Nome do juiz e especificação do respectivo cargo;

II. Natureza e número do processo;

III. Nome e qualificação das partes de forma completa, do exeqüente e do executado. Deverá haver perfeita coincidência entre o executado e o titular de domínio do imóvel penhorado. O imóvel há que pertencer ao executado. Somente é possível o registro da penhora em nome de terceiro se a ele alienado pelo executado, desde que tenha sido caracterizada, no processo, a fraude de execução, por decisão que reconhecer a ineficácia da alienação em relação ao exeqüente, circunstância que deverá constar do mandado ou das certidões;

IV. Nome do depositário, que deve constar obrigatoriamente, verificando-se se a sua assinatura foi aposta ao auto ou termo de penhora; 

V. Indicação do imóvel penhorado com suas características essenciais, inclusive o número da matrícula e/ou transcrição;

VI. Especificação do valor da execução;

VII. Autenticação das peças apresentadas e assinatura do juiz.
Fundamentos: Art. 167 - I-5, 176 e 239 (LRP – 6.015/73)

Termo de penhora, registro ou averbação?

A lei 11.382/2007 trata de direito processual, conflitando com lei específica -  7.015/73 de cunho material, que traz explícito no art. 167 – I, 5; penhora, arresto e seqüestro de bens imóveis, procede-se registro, por se tratar de direito real sobre bem imóvel.

No que se refere à lei 11.382/2007 – art. 659, 4º (Averbação), está procede, após a parte protocolar a ação e de punho da certidão, procurará o cartório Registro de Imóveis para noticiar a existência da pretensão. Após o magistrado analise de mérito, proferindo sentença, expede-se á mandado de penhora, que deverá ser gravado no referido imóvel por meio de registro.

Segue texto de lei em questão:

Lei 6.015/73

Art. 167 - No Registro de Imóveis, além da matrícula, serão feitos.

I – Registro:

        5) das penhoras, arrestos e seqüestros de imóveis;

Código Processo Civil ( lei 11.382/2007)

Art. 659

§ 4º A penhora de bens imóveis realizar-se-á mediante auto ou termo de penhora, cabendo ao exeqüente, sem prejuízo da imediata intimação do executado (art. 652, § 4º), providenciar, para presunção absoluta de conhecimento por terceiros, a respectiva averbação no ofício imobiliário, mediante a apresentação de certidão de inteiro teor do ato, independentemente de mandado judicial.







